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Ribeiro Advocacia 
 

Rua Agamenon Magalhães, 17B, Centro, Campina Grande/PB, CEP: 58.400-137 
Telefone: (83) 987621146 

e-mail: yllanaribeiro@hotmail.com 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DA_________VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
RONIERI SILVA SANTOS OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identificação 

n°33174112ª via –– SSP/PB, e devidamente inscrito no CPF/PB sob o n°082.127.664-62, residente e domiciliado na 
Rua Francisco Calixto, n° 484, Monte Santo, Campina Grande/PB, vêm, por intermédio de seu advogado, 
devidamente habilitada nos termos do Instrumento Procuratório em anexo, com endereço profissional localizado 
na Rua Agamenon Magalhães, n° 17-B, Centro, Campina Grande/PB, local onde recebe intimações e 
correspondências de praxe, à ilustre presença deste juízo, propor através do Procedimento Sumário, art. 275, do 
Código de Processo Civil, e com fulcro na Lei nº 6.194/74, propor a presente: 
 

 

 
 AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO-DPVAT 
PELO RITO SUMÁRIO PREVISTO NO ARTIGO 275 DO CPC 

 
 

 
em face da Seguradora Líder dos Consórcios do seguro DPVAT S/A , devidamente inscrita no CNPJ sob o 
n°.09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, CEP 20.031.205, Rio de 
Janeiro/RJ na pessoa de seu representante legal, em razão dos fatos e fundamentos a seguir expostos: 

 
 
 
DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

                        Requer à V. Exª. seja deferido o benefício da Gratuidade de Justiça, com embasamento na lei 

1.060/50, com alterações introduzidas pela lei 7.510/86, por não ter condições de arcar com as custas processuais 

e honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família. 

 

DOS SITUAÇÃO FÁTICA 

 
 
No dia 09/04/2020, o autor sofreu acidente de trânsito, conforme consta do registro constante 

da Certidão de ocorrência policial em anexo.  
 
Em decorrência deste fato, teve um comprometimento irreversível. O trágico acidente provocou 

LIMITAÇÃO GRAVE NO AUTOR, DIAGNOSTICADO PELOS CID’s: 
 
 

 CID 10 S 82.0 (FRATURA DA RÓTULA-PATELA) 
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 CID 10 S 82.3 ( FRATURA DA EXTREMIDADE DISTAL DA TÍBIA) 

 CID 10 S 91.0 ( FERIMENTOS DO TORNOZELO E DO PÉ) 

 CID 10 M 86.6 (OSTEOMIELITE) 
 
Laudo em anexo, bem como as fotografias expostas, mostram a gravidade da debilidade do 

autor! Que não ficou só limitado mas incapacitado para o trabalho (conforme será comprovado por perícia médica 
judicial). 

Comprovam também os documentos, que foram necessárias várias avaliações, inclusive 
cirúrgicas, terapêuticas e medicamentosas, quão grave foi o traumatismo sofrido.  

Inicialmente o autor foi forçado a ficar afastado de suas atividades por alguns MESES, 
afastamento este, decorrente da incapacidade,  DEVIDAMENTE RECONHECIDO PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. 
O auxílio dado pelo INSS já foi prorrogado, o que já indicia que o autor até os dias atuais não recuperou (sem 
seqüelas) os seus movimentos, capacidade laborativa e vida social. 

 
Assim, em se constatando que a invalidez ocorreu em decorrência de acidente de trânsito, tem o 

autor o direito ao recebimento da indenização no valor de 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), tudo acrescido 
de correção monetária e juros de mora desde o acontecimento do evento danoso.  

 
 

 
DO DIREITO 

 
 

A demanda ora posta à apreciação do poder judiciário Há muito se encontra pacificada, 
notadamente no âmbito do Superior Tribunal de Justiça-STJ. 

 
 A pretensão do autor encontra guarida na Lei nº 6.194/74 e art. 7º da lei 8.441/92. De fato, a 

referida lei nº 6.194/74 (lei do seguro obrigatório DPVAT), e em seu art. 3º, garante o pagamento de seguro 
àquelas pessoas que venham a ficar com debilidade permanente, em decorrência de acidente automobilístico. 

 
Assim a lei do seguro obrigatório, estipula no caso de invalidez permanente ao recebimento pelo 

acidentado de um valor indenizatório de 13.500,00 (treze mil e quinhentos), NOTADAMENTE QUANDO A 
INVALIDEZ OU DEBILIDADE FOR PERMANENTE. 

 
Nesse sentir, a jurisprudência sobre a matéria é farta: 
 

CIVIL. ATROPELAMENTO. DEBILIDADE PERMANENTE.SEGURO 
DPVAR.INDENIZAÇÃO. 1- PARA FUNDAMENTAR O PEDIDO DE INDENIZAÇÃO, 
RESTANDO ATESTADO QUE O ATROPELADO ADQUIRIU INCAPACIDADE 
PERMANENTE NO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO, EM DECORRÊNCIA DO 
SINISTRO PROVOCADO POR VEÍCULO IDENTIFICADO, NÃO HÁ QUE SE 
VERIFICAR O GRAU DA DEBILIDADE E NEM SE EXIGE A APRESENTAÇÃO DO 
DUT E DO COMPROVANTE DO PAGAMENTO DO DO BILHETE DO SEGURO 
DPVAT DO PERÍODO EM QUE OCORREU O ACIDENTE, SENDO NECESSÁRIO, 
TÃO SOMENTE, A PROVA DO ACIDENTE E DO DANO DELE DECORRENTE., 2 
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA  MANTIDA.  
Decisão  
CONHECER. IMPROVER O RECURSO. UNÃNIME. Classe do processo:  
APELAÇÃO CÍVEL NO JUIZADO ESPECIAL 20030110081655 acj  DF . Relator: 
LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH. Publicação no DJU : 04/08/2004  Pág.: 57 
até 31/12/1993 na Seção 2, a partir de 01/01/1994 na Seção 3). 
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SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT- Cobrança e reparação de danos- Súmula 37 
do primeiro tac – indenização que deve corresponder ao valor de 40 salários 
mínimos- Art. 3º da lei 6.194/74 que não foi revogado pela lei 6.205/75 – Art 
7º, IV, da CF que não impede a consideração do valor do salário mínimo para o 
pagamento da indenização e vedação apenas para os reajustes periódicos do 
salário mínimo sejam  vinculados, a outros critérios ou índices que lhes 
diminuam o poder aquisitivo – Jurus do ilícito praticado pela seguradora (c. 
Civil art. 398 e súmula 54 do STJ) – obrigação, ademais, submetida a termo 
(c.Civil, arts. 397 a 407) – Ação procedente – Recurso da autora provido, 
prejudicado o da seguradora, ( 1º TACSP -  Ap 1279210-8 – São Paulo -  11ª C. – 
Rel. Juíz Urbano Ruíz – J. 15.04.2004) JCF. 7. JCF.7.IV. 
 
SEGURO OBRIGATÓRIO -  DPVAT – Responsabilidade Civil. 
Acidente de trânsito. Hipótese de evento verificado antes da entrada em vigor 
das alterações da lei 6.194/74 promovidas pela lei 8.441/92. Inexigibilidade do 
recolhimento do prêmio. Responsabilidade de  qualquer seguradora 
integrante do consórcio para o pagamento, ainda que identificado o veículo. 
Súmula 257 do STJ e precedentes dessa corte. Inocorrência de afronta ao 
direito adquirido. Descabimento, também, da pretendida redução do 
quantum indenizatório. Ação de cobrança procedente. Recurso não provido. ( 
1º TACSP – AP-Sum 1196980-7 – São Paulo – 3º C.  -  Rel. Juiz Oswaldo Erbetta 
Filho – J. 09.03.2004). 
 
No âmbito do STJ, a matéria já se encontra sumulada (SÚMULA 257). Para 
ilustrar, colaciona-se o seguinte aresto: 
 
Civil. Seguro Obrigatório (DPVAT). Valor quantificado em salário mínimo. 
Indenização legal. Critério. Validade. Lei 6.194/74. O valor da cobertura do 
seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é 
de 40 (quarenta) salários mínimos, assim fixados consoante critério legal 
específico, não se confundindo com índice de reajuste e, destarte, não 
havendo incompatibilidade entre a norma especial da Lei nº 6.194/74 e 
aquelas que vedam o uso do Salário Mínimo como parâmetro de correção 
monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ. (Resp 146.186/RJ.12.12.2001) 
 

  
 Portanto tem o direito ao recebimento da indenização, no valor de 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), acrescido de correção monetária e juros de mora desde a época do evento danoso.  
 
Destarte, caso a seguradora Ré comprovar que pagou alguma importância, à título de DPVAT , 

na época, tal valor deverá ser descontado do montante da presente postulação.  
 
 
 
 
 
DA NÃO OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 

 
A pretensão não está prescrita, eis que o inciso IX do parágrafo 3º do art. 206 do Novo Código 
Civil, dita que a prescrição é de três anos. 
Então não há como alegar-se a ocorrência da prescrição, pela aplicação do art. 206, § 3º, IX, do 
Código Civil vigente.  
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DO PEDIDO 
 

 
Pelo exposto e com Fulcro na CF/88 e na legislação de regência, bem como nos princípios gerais 

do Direito, aplicáveis, requer a V Exa.:  
 

a) A citação do requerido, para que compareça à audiência previamente designada, (artigo 277-
CPC), apresentando defesa caso queira, sob pena de revelia, prosseguindo-se nos ulteriores 
termos de Direito, para no final ser a ação julgada procedente com a condenação do requerido 
ao pagamento do Seguro Obrigatório (DPVAT), no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), acrescidos de juros de mora, atualização monetária, custas processuais e 
honorários de advogado na base usual de 20% sobre o valor total do débito e demais 
cominações legais. 

 

b) Seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita, por ser o requerente de pessoa pobre nos 
termos da Lei nº. 1060/50. 

 

c)  Saindo vencedores, os requerentes renunciam os valores excedentes à 60(sessenta) vezes o 
valor do salário mínimo. 

 

d) Em caso de negativa de conciliação, requer o julgamento antecipado da lide, ante a 
desnecessidade de produção de prova em audiência. (art.330, I, CPC). 

 

e) Condenar a seguradora ré ao pagamento da indenização (seguro DPVAT) no valor de R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescido de correção monetária e juros de mora 
desde o evento danoso;  

 

f) A realização de perícia médica, se assim entender necessário, com a finalidade de comprovar a 
debilidade permanente e irreversível do Autor.  

 
 

Roga a produção de todo o rol de provas em direito admitidas, inclusive produção de prova pericial, 
depoimento pessoal deste, e do representante legal da seguradora ré. 

 
Dá-se  à causa o valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

                                                       
 

Nestes termos, 
Pede e espera DEFERIMENTO. 

 
Campina Grande/PB, 09 de dezembro de 2020 

 
 

 
 

YLLANA RIBEIRO 

OAB/PB 14980 
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